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Filtre sua pesquisa pela data da consulta ou situação em que a consulta se encontra: 

Enviar

Atendente

Criação 07/12/2021

Prazo 14/12/2021

Produto Jurídico

Interessado Procuradoria Jurídica

Situação Encerrado

Consulta

do Cliente

PR 015/2021 - Altera a redação do inciso I, do art. 61, da Resolução nº 016, de 13 de dezembro de 1995 (Regimento Interno

da Câmara de Guaíba) Proponente: Ver. Manoel Eletricista (PSDB) https://www.camaraguaiba.rs.gov.br/portal/?

sec=proposicao&id=20659 Telefone para contato: 51 34801-174\Celular para contato: 51 99869-1080

Arquivos

enviados

pelo cliente

Sem arquivos

Verificar Processo

__/__/____ __/__/____

Área do Cliente Veri�car Processo
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Resposta

do

Consultor

Prezados, 

De plano é preciso verificar o preenchimento de requisitos de admissibilidade da proposição, tendo em vista que o art. 138 do Regimento

Interno estabelece que "o  regimento só poderá ser alterado por proposta da Mesa ou da maioria absoluta dos Vereadores, através de

Projeto de Resolução". Desta forma, é necessário que seja conferido nos autos do processo legislativo se existem as subscrições

necessárias na peça que deflagra o processo, tendo em vista que a documentação inicial constante do endereço eletrônico menciona um

proponente.

Com relação à espécie legislativa está adequada, vez que de mesma espécie da norma originária e atende à previsão regimental.

No que respeita à técnica legislativa, com base na Lei Complementar Federal nº 95, de 1998, é recomendável revisão, especialmente

porque um artigo não pode se desmembrar em um inciso, precisaria, no mínimo, dois. Nos casos em que não houverem, no mínimo,

dois incisos o texto se organiza no caput. Com este exemplo, resta sugerida a revisão em toda extensão da proposição.

Quanto ao conteúdo, trata-se de assunto de decisão da Câmara para melhor organizar seus trabalhos, vez que decide o dia e horário das

sessões. Em regra, esse assunto consta da LOM, para dar conhecimento ao Povo e interessados, mas admissível constar do Regimento

Interno quando realizada a referência na LOM. No caso em tela o assunto já é tratado no Regimento Interno e o objetivo do projeto de

resolução é alteração para ajustes conforme consta da justificativa.

Não se perca de vista que a regra constante do Regimento Interno não pode conflitar com a LOM, deste modo, caso as alterações sejam

acolhidas pela Câmara, devem ser compatíveis com a redação do art. 11 da LOM (inclusive § 2º), que é de hierarquia superior.

Por oportuno, ao realizar a leitura do dispositivo da LOM, ressalta-se que a posse do Prefeito e Vice-Prefeito deve atender ao disposto no

inciso III do art. 29 da CF.

Frente ao exposto, conclui-se que foi respeitada a espécie legislativa para a proposição, bem como o assunto diz respeito aos assuntos

da Câmara, que decide a organização dos seus trabalhos, bem como dia e horário das sessões. Deve, contudo, ser conferido na peça

originária, que deflagra o processo legislativo, se consta o número de assinaturas necessárias para admissibilidade. As alterações

propostas são decisão de mérito do Plenário, desde que não conflitem com outros dispositivos da LOM e do próprio Regimento Interno.

O IGAM permanece à disposição.

                                     

Rita de Cássia Oliveira                                           

 OAB/RS 42.721                                                                                

Consultora do IGAM     

Downloads Sem arquivos

Para consultar o IGAM, entre em contato através do telefone (51) 3211.1527, fax 3226.4808 ou pelo e-mail igam@igam.com.br.

O manual do cliente tem várias informações importantes. Clique aqui para para
fazer o download.

O IGAM se compromete a buscar continuamente o aperfeiçoamento de seus produtos e serviços, procurando atender às expectativas de seus clientes através de: 

Primazia técnica e velocidade de resposta em seus atendimentos
Excelência no atendimento ao telefone ou presencial 

Busca por novas tecnologias
Melhoria contínua dos serviços

Aperfeiçoamento e desenvolvimento constante dos colaboradores
Manutenção da e�cácia do Sistema de Gestão da Qualidade
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